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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI 

30 de Dezembru 

"..luple-,-lerita- e redu 

çamenta'ria,. 

JE BENTO ONC;t1,LVE 

saber,e cwaprimento ao disposto na Lei 0-

ca que a Ca:nara :Ainlipal aprovou e eu sanciono a LEI se- 

.árt 2  1 	supleentada na quatin. do (2-0.24.00' 
(Vinte e quatro :Til cruzeiros) a doto 64/2.95./1 - Cu 
tele da Carnara dos Vereadores,do orçaulento viceute. 

Art 22  — 	atnder a cobertura da suplent-„__ 

u)ra 	reduzi.Ja em 	1::Iportancia a dotaçáo 50/8.73, 

'etra  b, Divida .;'onsoli,:ada. 
e 

.rt 3  - Revoja_a-se aspcsiço's.,ã 

=EITO -• ITI31.3:1.1,1  30 de Deze lbro de 

Reg. no Livro de Leis n.° 1 
à fl. /Ot2,- Data supra. 

Secretário do lbrunicipio 
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